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A Secretaria do Conama apresenta, por meio deste documento, uma proposta preliminar de Agenda Nacional de Meio Ambiente (Agenda/Conama), que recomenda temas, programas e ações para a política ambiental no país, por um período de dois anos. Atende, desta forma, ao artigo 2º, inciso XV, do Regimento Interno do Conama e a deliberações da Conferência Nacional de Meio Ambiente
. Essa minuta foi disponibilizada aos conselheiros do Conama, à Associação Brasileira das Entidades de Meio Ambiente (Abema), à Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente (Anamma) e ao Fórum Brasileiro de Organizações Não-Governamentais e Movimentos Sociais para Meio Ambiente e Desenvolvimento. Os conselheiros do CNRH também foram convidados a opinar sobre a Agenda nos temas relacionados a recursos hídricos. Após o dia 11 de março, quando o Comitê de Integração de Políticas Ambientais (Cipam) aprovará uma versão sistematizada para ser apreciada e aprovada na 77a Plenária do Conama, os conselheiros terão prazo até a plenária (29 e 30 de março próximo) para novas sugestões. 

Com a sua publicação, a Agenda será mais um importante instrumento de fortalecimento do Sisnama, favorecendo a articulação da gestão ambiental nos três níveis de governo, subsidiando o trabalho da Comissão Nacional Tripartite, as tripartites estaduais, bem como os debates para a II Conferência Nacional de Meio Ambiente. 

1. Contexto de elaboração da Agenda

Instituído há mais de duas décadas, o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) vem se estruturando gradualmente para dar suporte institucional e técnico à gestão ambiental do País. Se as décadas de 1980 e 1990 foram marcadas pela criação dos seus órgãos em âmbitos nacional e estadual, a primeira década do século 21 traz como desafio a capilarização do sistema, com o fomento à estruturação de órgãos, conselhos e fundos municipais de meio ambiente, e a criação de mecanismos capazes de articular as ações ambientais nos três níveis de governo, de forma horizontal e vertical.

Com a realização da Conferência Nacional do Meio Ambiente (novembro de 2003) e com o estabelecimento, em 2004, de Comissões Tripartites, em âmbitos federal e estaduais, novos passos foram dados em direção ao fortalecimento do Sisnama. As conferências levantaram as pautas ambientais comuns entre o governo e a sociedade, enquanto a criação das Comissões Tripartites aponta caminhos para a orquestração das ações dos órgãos e entidades ambientais nos âmbitos federal, estadual e municipal.

Este amplo movimento de construção das bases da gestão ambiental no País corresponde à necessidade de se colocar a sustentabilidade socioambiental como estratégia de longo prazo para desenvolvimento do Brasil. O compromisso do atual governo se reflete na articulação pioneira das dimensões econômica, regional e ambiental em um dos três mega-objetivos do Plano Plurianual 2004-2007: “crescimento, com geração de emprego e renda, ambientalmente sustentável e redutor das desigualdades regionais”. 

Para concretizar este mega-objetivo, que torna a questão ambiental estruturadora do processo de desenvolvimento, será necessário exercitar a transversalidade no governo, por meio da política ambiental integrada, superando-se as ações pontuais e incluindo a dimensão ambiental no planejamento dos diferentes órgãos governamentais. Outro pré-requisito é o aumento da base social das políticas ambientais, com a criação de instâncias de participação e de controle social, assim como a descentralização da gestão ambiental, com o compartilhamento das ações entre os entes federados. Isto significa também integrar o planejamento regional como parte explícita do planejamento para o desenvolvimento sustentável do país, visando à redução das desigualdades regionais e intra-regionais, e integrando programas e projetos a parâmetros nacionais que emanem para todo o sistema.  
Vale lembrar que controle social e transversalidade constituem diretrizes que, juntamente com o fortalecimento do Sisnama e o desenvolvimento sustentável, alicerçam as ações do Ministério do Meio Ambiente e foram reiteradas nas deliberações da Conferência Nacional do Meio Ambiente, com destaque para a descentralização. Dessa forma, a estruturação e o fortalecimento do Sisnama viabilizam a centralidade da questão ambiental na construção do desenvolvimento sustentável do Brasil.

Atribuição do Conama e deliberação da CNMA 

Neste contexto, a Agenda/Conama constitui-se num elenco de ações que emanem como recomendação para a gestão ambiental nas três esferas de governo. De acordo com o Decreto no. 3.942, de 27 de setembro de 2001, compete ao Conama, “elaborar, aprovar e acompanhar a implementação da Agenda Nacional do Meio Ambiente, a ser proposta aos órgãos e entidades do Sisnama, sob a forma de recomendação”. 

A agenda tem por objetivo estabelecer uma referência de prioridades para as ações em âmbito nacional, cabendo aos demais órgãos do Sisnama a adequação destas a cada realidade específica.

O estabelecimento de uma agenda nacional com este caráter tem a intenção de integrar políticas e otimizar recursos. Trata-se, portanto, de um novo marco referencial para indução da sustentabilidade socioambiental, orientando investimentos e financiamentos dos fundos constitucionais e instituições de crédito oficiais e privadas. Tem, assim, um caráter pragmático, de tornar exeqüíveis num prazo de dois anos, ações consideradas prioritárias por governos e sociedade. 

Agenda 21 e Metas do Milênio

A Agenda/Conama procura detalhar ações que devem ser realizadas em curto prazo para a concretização das grandes diretrizes preconizadas pela Agenda 21 Brasileira
 e pelas Metas do Milênio
. 

Desde que foi elaborada, a Agenda 21 desdobrou-se em Agendas 21 nacionais e, dentro de cada país, seguiu a tendência de multiplicar-se em “agendas customizadas” (Agenda 21 da segurança alimentar, dos jovens, das cidades, do combate à desertificação, das escolas, cidades saudáveis etc). Dessa forma, a Agenda/Conama representa o esforço de desdobrar em ações concretas, pactuadas pelos entes do Sisnama, propostas da Agenda 21 Brasileira.

Da mesma forma, a Agenda/Conama representa uma tentativa de realizar a 7ª Meta do Milênio, que é “garantir a sustentabilidade ambiental”. É verdade que muitas das propostas nela contidas referem-se às demais metas, como combater a pobreza, melhorar a qualidade de vida, melhorar as condições de ensino, fortalecer a parceria mundial para o desenvolvimento. E, obviamente, contemplam também, embora nem sempre de forma explícita, o apoio aos segmentos mais vulneráveis da população, como crianças, jovens, mulheres e grupos étnicos, que costumam ser excluídos dos processos de desenvolvimento. 

Formulação da Agenda
A proposta de conteúdo para a Agenda/Conama resulta da intersecção de prioridades indicadas em sete documentos que constituem as bases da Política Ambiental Integrada:

· Deliberações da Conferência Nacional do Meio Ambiente/2003, que em sua versão adulta contou com a participação direta de mais de 70 mil pessoas em 26 estados e no Distrito Federal;
· Agenda 21 Brasileira, que mobilizou cerca de 40 mil pessoas em debates públicos ocorridos em 26 estados, nos quais foram apresentadas seis mil sugestões;

· Plano Plurianual 2004-2007, contendo os planos, programas e projetos previstos pelo Ministério do Meio Ambiente para este período e para os quais há recursos financeiros disponíveis;

· Prioridades do Ministério do Meio Ambiente para a presente gestão;

· Programa de Empréstimo para Reforma Programática em Sustentabilidade Ambiental (MMA); e

· Prioridades do Conama.
· Termo de Cooperação Técnica para Saúde Ambiental entre Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Saúde (D.O.U. de 16 de Novembro de 2001).
Esta versão preliminar da Agenda inspira-se em ações que foram mencionadas em pelo menos três dos documentos consultados, consideradas, portanto, relevantes por um representativo número de pessoas e instituições envolvidas com a questão ambiental. São 26 temas desmembrados em subtemas para os quais, pelo menos em nível federal, existem programas e ações previstos. Alguns deles são de abrangência nacional, com rebatimento no nível local, outros de caráter mais regional. Os temas estão organizados segundo ordem decrescente de prioridade. Foram considerados mais prioritários – e, portanto, aparecem primeiro – aqueles que ocorreram em todos os documentos. 

Monitoramento

O acompanhamento da implementação da Agenda em todo o país deverá ser realizado por meio de uma página de acesso público no sitio eletrônico do Conama, na Internet. Além disso, as Câmaras Técnicas, de acordo com sua área temática, poderão avaliar permanentemente e estabelecer mecanismos para o acompanhamento da implementação dos programas e ações relacionados na Agenda. A primeira plenária do ano subseqüente ao lançamento da Agenda, nesse caso 2006, deverá apresentar um relatório sobre a sua implementação nos três níveis de governo.

2. Temas, Programas e Ações da Agenda (2005/7)

Tema 1 - Gestão da Política de Recursos Hídricos

Programas e Ações:

· Elaborar estudos para formulação, adequação e gestão da Política Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos; 

· Concluir o Plano Nacional de Recursos Hídricos e elaborar estratégia nacional para implementá-lo, após a aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos-CNRH, incluindo a compatibilização legal com as competências atribuídas aos entes federados;   

· Ampliar a cooperação técnica e legal entre União e estados visando à consolidação da gestão dos recursos hídricos;

· Desenvolver e implantar sistema integrado de gestão de recursos hídricos e gestão ambiental, com compartilhamento de informações entre os órgãos gestores e integração dos instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente e Política Nacional de Recursos Hídricos; 

· Integração da Política Nacional de Recursos Hídricos com as Políticas Setoriais;
· Incluir a questão de gênero nas Políticas Ambientais voltadas a Gestão de Recursos Hídricos, conforme a Carta de Dublin;
· Elaborar proposta de desenho institucional para a gestão compartilhada dos recursos hídricos em regiões metropolitanas, garantindo que os Estados implementem os ditames do art. 25, § 3º, da Constituição Federal;  

· Definir e aprimorar, por meio de instrumentos legais, os papéis e atribuições dos entes do SINGREH;

Monitoria e avaliação

· Regulamentar o monitoramento do uso dos recursos hídricos e normatizar as metodologias de monitoramento;

· Implantar o sistema de acompanhamento e avaliação da implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos;

Comitês e agências/Conselhos de Recursos Hídricos

· Estabelecer critérios e prioridades para a criação dos comitês de bacia;

· Estudar o poder deliberativo e a efetividade no que tange às hierarquias normativas do CNRH e CERHs;

· Criar e estruturar órgãos e sistemas estaduais e municipais de gerenciamento de recursos hídricos, em conformidade com o art 21 da CF; 

· Consolidar os organismos envolvidos na gestão dos recursos hídricos, por meio da estruturação das entidades colegiadas (conselhos e comitês) e das agências das bacias prioritárias, com atenção especial à participação de todos os segmentos sociais de forma paritária; 

· Incentivar a criação de Câmaras Técnicas de Saúde Ambiental nos Comitês de Bacias Hidrográficas;

· Buscar a aplicação de “pilotos” de ações conjuntas entre MMA e MS na Gestão por Bacia;
Cobrança e outorga

· Estruturar e implantar o sistema de cobrança pelo uso da água, garantindo as bases de sustentabilidade para o processo, conforme as disposições legais pertinentes;

· Estabelecer, via CNRH, critérios e procedimentos para a cobrança e a outorga pelo uso dos recursos hídricos;

· Implantar sistema de outorga do direito de uso dos recursos hídricos;

· Estudar a natureza jurídica da cobrança;

Fiscalização
· Intensificar a fiscalização dos usos de recursos hídricos em bacias prioritárias, objetivando a regularização dos usos; 
· Estabelecer critérios e fomentar a harmonização de procedimentos de fiscalização em toda a extensão de bacias hidrográficas, buscando tratamento igualitário a todos os usuários presentes na bacia tanto em rios de domínio da União quanto nos dos Estados; 
Recursos hídricos transfronteiriços

· Realizar estudo para diretrizes e gerenciamento integrado e sustentável dos recursos hídricos transfronteiriços, tendo como base os princípios de Direito Internacional Ambiental e priorizando a consolidação dos Tratados já concretizados (Tratado da Bacia do Prata e Tratado de Cooperação Amazônica); 

· Criar o Parlamento Sul-americano do Mercosul conforme Deliberação da Conferência Nacional de 2003;

Enquadramento

· Apoiar financeiramente a implementação da classificação dos corpos de água no Brasil, segundo a Resolução do CONAMA;

· Indicar ações norteadoras para estabelecimento de usos preponderantes da água, assegurando a qualidade compatível com os usos mais exigentes, enquanto não estiver pronto o enquadramento;
Informação, capacitação e difusão tecnologica

· Implantar o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (em articulação com o Programa de Vigilância Ambiental em Saúde relacionada a qualidade da água para consumo humano e o Sistema de informações de Ministério da Saúde); 
· Criar sistemas de prevenção para Eventos Hidrológicos Críticos. 
· Organizar cadastros de usuários de recursos hídricos;

· Fortalecer e prover maior integração entre órgãos, entidades e sistemas estaduais, distrital e municipais na promoção da gestão ambiental e de recursos hídricos, para uma atuação conjunta com o Governo Federal;

· Deve-se contribuir para o fortalecimento de consórcios regionais, comitês, agências e associações de bacias, como instâncias consultivas, deliberativas e, quando couber, de articulação, de negociação e de gestão pública dos recursos hídricos;

· Estabelecer mecanismos financeiros e técnicos para a implementação da política de recursos hídricos naquelas bacias que não apresentam realidade apropriada para cobrança de água;

· Incluir nos planos de bacia dos comitês a destinação de recursos financeiros oriundos da cobrança pelo uso da água na implementação e na manutenção de programas de preservação de unidade de conservação localizada na respectiva bacia hidrográfica; 

· Disseminar conhecimentos legais a respeito da Lei de Recursos Hídricos aos diversos agentes sociais de forma compatível com o patamar de conhecimento do segmento a ser capacitado;

· Implementar Programa de Capacitação para Recursos Hídricos e Saneamento, que defina regiões prioritárias para atuação, instrumentos e responsabilidades das diferentes esferas de governo, ações para os diferentes atores na Gestão de Recursos Hídricos e níveis de abordagem necessários (educação formal e não formal; nível técnico ou superior; cursos de curta, média ou longa duração). 

Tema 2 - Conservação, Uso Racional e Qualidade das Águas

Programas e Ações:
· Fomentar projetos de difusão e de pesquisa científica e tecnológica para o uso sustentável e a conservação de recursos hídricos;

· Fomentar projetos demonstrativos de uso racional da água;

· Aprimorar mecanismos de implementação da vigilância em saúde relacionada à qualidade de água, solo, produtos, serviços e ambientes de trabalho, de forma a eliminar ou reduzir fatores de risco à saúde (articulando com os órgãos de saúde nos três níveis de governo);

· Promover campanhas e ações de educação ambiental contra o desperdício de água e disseminar boas práticas de conservação, uso e manejo sustentáveis da água;

· Promover parcerias entre grandes, médias e pequenas empresas para a difusão do conceito de ecoeficiência, visando à redução de gastos de água e de outros recursos e insumos de produção;

· Implantar sistemas de Alerta da Qualidade da Água (em articulação com o Programa Vigiágua do MS);
· Elaborar proposta de programa para águas subterrâneas;

· Estudar e propor ações sobre a interdependência das águas superficiais e subterrâneas e as interações no ciclo hidrológico visando à gestão integrada do recurso;

· Estudar o conceito técnico e jurídico de vazão ecológica;

· Monitorar e controlar a qualidade das águas superficiais e subterrâneas, com padrão tecnológico definido por conselhos nacional (CNRH) e estaduais de recursos hídricos, compatibilizando com qualidade para consumo humano;

· Desenvolver e difundir tecnologias de reutilização da água para uso industrial; 
· Estimular e facilitar a adoção de práticas agrícolas e de tecnologias de irrigação de baixo impacto sobre o solo e as águas;

· Proporcionar o Direito de disponibilização de Informações a respeito de práticas agrícolas sustentáveis (ex. Permacultura);

· Implantar sistemas de monitoramento e alerta quanto a cheias e estiagens em áreas críticas;
· Impedir, nos centros urbanos, a ocupação ilegal das margens de rios e lagoas, o que implica, além do cumprimento da legislação, o desenvolvimento e a execução de políticas habitacionais para população de baixa renda;
· Direcionar financiamento para a conservação dos recursos hídricos e para a recuperação ambiental;

· Estudar e propor ação sobre a integração de água e florestas, notadamente áreas de APP e Reserva Legal;

· Incentivar a implantação de laboratórios de referência em qualidade de água;

· As campanhas contra o desperdício de água deverão adquirir feição específica e diferenciada em cada região e em cada setor produtivo;

· Envolver na gestão das águas subterrâneas ações integradas dos Ministérios do Meio Ambiente, Minas e Energia e Relações Exteriores; Cidades, Planejamento, Agricultura); 
· Envolver nos sistemas de monitoramento de alerta da qualidade da água e de previsão de cheias ou estiagens em áreas críticas a participação da sociedade civil organizada, de comunidades locais e de ONGs e do setor saúde, facilitando a tomada de decisões quanto ao uso sustentável da água, à detecção de organismos e de substâncias tóxicas e à prevenção a acidentes;

· Combater a erosão e incentivar o reflorestamento de áreas degradadas utilizando espécies ambientalmente adequadas conforme proposta da Conferência Nacional de 2003;

· Divulgar técnicas seguras e higiênicas de obtenção e consumo de água na zona rural, bem como métodos corretos de disposição de esgotos e de lixo. 
Tema 3 - Revitalização de Bacias Hidrográficas

Projetos e Ações: todos 

· Implementar projetos de controle da poluição por resíduos em bacias hidrográficas com vulnerabilidade ambiental;

· Fomentar projetos de recuperação e conservação de bacias hidrográficas;

· Elaborar planos de bacias hidrográficas respeitando a vocação regional, capacidade de suporte e reprodução do ecossistema;
Despoluição de bacias

· Implementar programas como o PRODES, buscando atingir a meta de abatimento da carga poluidora da ordem de 100 mil kiloDBO/dia; 

· Estudar alternativas de financiamento para esse Programa;

Bacia do rio São Francisco

· Elaborar e implantar um sistema de planejamento estratégico de gestão ambiental integrada para a BHSF;

· Realizar obras de revitalização e recuperação do rio São Francisco, em parceria com o Comitê de Bacia, estados, municípios e organizações da sociedade;
· Implantar unidades de articulação da revitalização nos estados;

· Ampliar o sistema de alerta hidrológico para a bacia do rio São Francisco;

· Gerenciar de forma integrada as atividades desenvolvidas em terra na bacia do rio São Francisco;

· Criar e implementar as APAs de Xingo e do Baixo Rio São Francisco; 

· Identificar áreas prioritárias e estratégicas para criação e efetivação de unidades de conservação federais, estaduais e municipais;
· Desencadear programas de educação ambiental no Nordeste, mobilizando grandes produtores, empresas públicas, governos locais e as comunidades, especialmente as ribeirinhas, em torno dos pontos críticos do rio São Francisco;

· Realizar o Seminário Nacional sobre a Revitalização da BHSF, com a inserção das recomendações deste no planejamento estratégico da bacia;

· Elaborar projeto de recuperação das áreas degradadas nas cabeceiras do rio São Francisco por meio de plantio de espécies nativas conforme deliberação da Conferência Nacional em 2003;

· Implantar banco de dados ambientais da bacia do Rio Francisco;

· Implantar fóruns de integração regional da bacia;

Outras bacias hidrográficas

· Iniciar a implantação, de forma modelar e prioritária, dos comitês e agências de bacias dos rios Paraíba do Sul, Paraná-Tietê e Araguaia-Tocantins, estruturando-os técnica, legal e operacionalmente;
· Realizar ações de recuperação e preservação das bacias dos rios Paraíba do Sul, Araguaia e Tocantins;
· Desenvolver, com recursos da cobrança pelo uso de recursos hídricos (Probacias), ações priorizadas pelos Comitês de Bacias Hidrográficas dos rios Piracicaba/Jundiaí, Capivari, Alto Paraguai, Doce, Paraíba do Sul, Paranaíba e Rio Verde Grande;

· Ampliar o sistema de alerta hidrológico para a bacia do rio Doce; 
· Incentivar projetos de revitalização de bacia, que protejam de forma integrada os diferentes recursos naturais (água, solo, vegetação) e atividades sócio-ambientais, considerando:

· a conservação e a recuperação de corpos d’água em sua trajetória original, nascentes, matas ciliares e topos de morros com espécies nativas; 

· a demarcação de faixas marginais de proteção; 

· a conservação de solos, com o combate a erosão, assoreamento, queimada, desmatamento e desertificação;

· a implantação de sistemas de tratamento de efluentes; e

· o manejo dos resíduos sólidos, especialmente em áreas degradadas;

· a qualidade da água;

· proteção às comunidades tradicionais e culturas regionais;

· as áreas com solos contaminados;
· Desenvolver estudos técnicos e legais a respeito de Bacias Hidrográficas compartilhadas com outros países;

· Desenvolver programas de educação ambiental para a revitalização do rio São Francisco que orientem a população para a percepção da estreita relação entre desmatamento, perda de água e desertificação, saúde ambiental etc.
Tema 4 - Conservação e recuperação dos biomas brasileiros

Programas e Ações:

· Implementar corredores de biodiversidade nos diferentes biomas;
· Garantir, na região Sudeste, o desmatamento zero nas zonas críticas da Mata Atlântica;

· Implementar programas para a conservação da Mata Atlântica e Campos Sulinos, do Cerrado e Pantanal e da Caatinga;

· Promover ações de reflorestamento para a reconstituição da caatinga e de plantio de espécies comerciais para reduzir a pressão sobre a vegetação nativa;

· Promover a regularização fundiária das terras públicas situadas nas regiões de expansão da fronteira agropecuária e madeireira;

· Elaborar o Plano Nacional de Áreas Costeiras e Marinhas Protegidas;

· Elaborar o Plano Nacional de Áreas Costeiras e Marinhas Protegidas em consonância com a gestão das bacias hidrográficas;

· Ampliar a adoção do sistema de monitoramento por satélite das propriedades rurais;

· Acompanhar proposta de PEC do Cerrado e da Caatinga;

Amazônia 

· Implementar o Plano Amazônia Sustentável (PAS) como nova estratégia de desenvolvimento da região, envolvendo as três esferas de governo e a sociedade;

· Implementar o Plano BR 163 Sustentável em parceria com governos estaduais, municipais, setor empresarial e organizações da sociedade;

· Incluir nas ações na região de influência da BR-163: 

· diagnóstico sócio-econômico e ambiental, 

· consultas com populações locais, 

· detalhamento do Plano Operacional de Ordenamento Territorial e Desenvolvimento Sustentável, 

· audiências públicas sobre o EIA-RIMA, 

· reordenação fundiária e redução do nível de conflito socioambiental e  

· formação de fóruns permanentes de consulta e de participação da sociedade civil;

· criação de unidades de conservação;

· Rearticular o PPG7 de acordo com as diretrizes definidas pelo PAS; 

· Orientar planos meso-regionais a partir da orientação estratégica do PAS; 

· Reduzir os índices de desmatamento na Amazônia e integrar as ações dos ministérios e de órgãos dos estados e municípios por meio do Plano de Prevenção e Controle de Desmatamento (PPCD);

· Implementar planos de manutenção e de recuperação de Reserva Legal e da Área de Preservação Permanente (APP), financiados por diferentes fundos, especialmente para comunidades tradicionais e agricultores familiares;

· Prevenir e combater queimadas e incêndios florestais, especialmente no Arco do Desmatamento;

· Estruturar o Sistema de Gestão de Recursos Naturais na Amazônia e fomentar projetos de gestão ambiental em todos os níveis;
· Estruturar o Sistema de Gestão de Recursos Naturais na Amazônia e fomentar projetos de gestão ambiental em todos os níveis, integrada com a gestão de recursos hídricos;
· Fomentar o Tratado de Cooperação Amazônica;

· Apoiar projetos demonstrativos de desenvolvimento sustentável e conservação na região;

· Disseminar e fomentar o manejo florestal e política agropecuária sustentável na Amazônia em todos os níveis de governo;

· Realizar o manejo integrado da biodiversidade aquática na Amazônia;

· Aplicar parte dos recursos arrecadados com as multas por crimes ambientais na recuperação de áreas degradadas e de matas ciliares, bem como no manejo florestal e no reflorestamento, no local de origem do auto de infração; 

· Limitar a concessão de créditos para a expansão da fronteira agrícola em áreas de fragilidade ambiental, tendo como base as informações dos zoneamentos ecológico-econômicos;

· Reforçar a importância da preservação dos biomas nos processos educativos, oferecendo às comunidades locais opções de subsistência e melhoria de sua qualidade de vida. 

Tema 5 - Áreas Protegidas

Programas e Ações:

· Criar e implementar unidades de conservação federais, estaduais e municipais, em especial nas Áreas Prioritárias para Conservação da Biodiversidade e no Arco do Desmatamento na Amazônia, estabelecendo sistemas adequados para a sua gestão e dotando o poder público de apoio técnico, financeiro e estrutural, inclusive para constituição de corredores ecológicos;

· Criar e operar mosaicos de unidades de conservação, dentro de uma visão de gestão biorregional;

· Elaborar e implementar planos de manejo das unidades de conservação já criadas;

· Proceder à regularização fundiária das Unidades de Conservação;
· Adequar a infra-estrutura para uso público em Unidades de Conservação;
· Elaborar o Plano Nacional de Áreas Protegidas;

· Implementar o Fórum Nacional de Áreas Protegidas;

· Capacitar para gestão de áreas protegidas;

· Conservar e manejar o patrimônio espeleológico;
· Identificar mecanismos de financiamento para as áreas protegidas, incluindo recursos da compensação ambiental, da arrecadação própria das UCs e da aplicação do ICMS Ecológico;

· Mobilizar as comunidades interessadas na criação, implementação e regularização fundiária das unidades de conservação, priorizando a formação e a implementação de conselhos nas UC já existentes;

· Promover a execução de projetos de co-gestão de unidades de conservação com OSCIPs;
· Atingir um percentual de 5% do território nacional sob proteção integral e 8% de uso sustentável e aumentar gradualmente este percentual até chegar à meta de 10%, num prazo máximo de dez anos;

· Solucionar os conflitos decorrentes da sobreposição de unidades de conservação com terras indígenas e de comunidades tradicionais;

· Proteção de todos os recursos ambientais das UCs, incluindo os corpos de água da área e em seu entorno.
Tema 6 - Uso Sustentável da Biodiversidade

Programas e Ações

Uso sustentável

· Elaborar programa e preparar divulgação sobre a Conferência das Partes (Nº 8) sobre a Convenção da Diversidade Biológica, garantindo a participação de setores como, ONGs, Comunidades, Academia e Empresas;

· Desenvolver e apoiar programas, ações e medidas que promovam a conservação e a utilização sustentável da agrobiodiversidade;

· Elaborar a Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos;

· Apoiar e fomentar a formação e capacitação para a conservação e uso sustentável da biodiversidade, tanto para técnicos especializados em administração de negócios sustentáveis com biodiversidade, para aproveitamento por sistemas públicos e privados, quanto para recursos humanos voltados para a avaliação de conformidade de material genético, certificação, rotulagem, licenciamento e EIA-Rima;

· Fomentar a criação e o fortalecimento de instituições e grupos de pesquisa nacionais, especializados em bioprospecção, biotecnologia e biossegurança;

· Promover a inserção de espécies nativas com valor comercial no mercado interno e externo, bem como a diversificação da utilização sustentável dessas espécies;

· Apoiar, de forma integrada, a domesticação e a utilização sustentável de espécies nativas da flora, da fauna e dos microrganismos com potencial econômico;

· Estimular a implantação de criadouros de animais silvestres e viveiros de plantas nativas para consumo e comercialização;

· Estimular a utilização sustentável de produtos não madeireiros e as atividades de extrativismo sustentável, com agregação de valor local;

· Implementar ações que atendam às demandas de povos indígenas, de quilombolas e de outras comunidades locais, quanto às prioridades relacionadas à conservação e à utilização sustentável dos recursos biológicos existentes em seus territórios, salvaguardando os princípios e a legislação inerentes à matéria e assegurando a sua sustentabilidade nos seus locais de origem;

· Fomentar projetos de utilização sustentável e conservação de recursos biológicos oriundos de associações e comunidades em unidades de conservação de uso sustentável;

· Apoiar as comunidades locais na identificação e no desenvolvimento de práticas e negócios sustentáveis;

· Desenvolver e apoiar programas, ações e medidas que promovam a conservação e a utilização sustentável da agrobiodiversidade;

· Inventariar os componentes da biodiversidade (ecossistemas, espécies e diversidade genética intra-específica) para gerar informações para a sua gestão;

· Aprimorar métodos e criar novas tecnologias para a utilização de recursos biológicos, eliminando ou minimizando os impactos à biodiversidade e desenvolver estudos sobre a sua sustentabilidade ambiental, econômica, social e cultural;

· Promover pesquisas sobre o conhecimento tradicional de povos indígenas, quilombolas e outras comunidades locais, com o seu consentimento prévio informado e em conformidade com a legislação vigente;

· Fomentar redes de informações em biodiversidade.
· Observar as áreas indicadas como “hot spots”, na efetivação dos instrumentos de gestão de recursos hídricos.
Tema 7 - Conservação dos Recursos Genéticos

Programas e ações:

· Aprovar no Congresso Nacional e regulamentar a Lei de acesso ao material genético e seus produtos, de proteção aos conhecimentos tradicionais associados e de repartição de benefícios derivados de seu uso;

· Implementar o Protocolo de Cartagena sobre biossegurança;

· Participar ativamente da negociação do Regime Internacional de Acesso e Repartição de Benefícios, no âmbito da Convenção sobre Diversidade Biológica;

· Assegurar o princípio da precaução e a competência dos órgãos ambientais sobre o licenciamento de organismos geneticamente modificados, em articulação com o Ministério da Saúde;
Controle e fiscalização

· Realizar o controle e o monitoramento da captura, coleta, transporte, importação e exportação de recursos genéticos;
· Conservar as espécies da fauna ameaçadas de extinção; 
· Proceder ao controle, manejo e monitoramento de fauna invasora e em desequilíbrio;
· Fiscalizar a fauna silvestre;
· Realizar o controle, triagem, recuperação e destinação de animais silvestres;
· Monitorar e controlar a flora invasora;
Biopirataria

· Implementar programa de combate a biopirataria, capacitando os agentes públicos e a sociedade, instituindo normas e criando sistemas de fiscalização e controle que permitam a efetividade das ações;

· Publicar Decreto de sanções administrativas, regulamentando o art. 30 da Medida Provisória 2.186-16/01;

· Alocar os recursos financeiros e humanos necessários para intensificar o combate ao tráfico ilegal de espécies silvestres;

Acervos

· Promover a integração de jardins botânicos;
· Conservar acervos botânicos especializados, coleções vivas, botânicas de referência e de sementes;
· Apoiar as instituições credenciadas como fiéis depositárias de componentes do patrimônio genético;

Estudos e informação

· Elaborar lista de espécies da fauna e flora conhecidas para disponibilizá-la aos escritórios de patente, evitando o registro ou patenteamento indevidos.
· Condicionar o uso dos recursos e do saber das comunidades locais, especialmente as indígenas, somente mediante o seu consentimento prévio informado, e a autorização do órgão competente (Conselho de Gestão do Patrimônio Genético);

· Estabelecer e aperfeiçoar mecanismos e critérios para a repartição justa dos benefícios advindos do uso dos recursos genéticos e do conhecimento tradicional associado, assegurando-se, ainda, ações voltadas a garantir sustentabilidade desses recursos e a proteção e valorização destes conhecimentos.

Tema 8 - Comunidades Tradicionais

Programas e Ações:

· Apoiar as organizações dedicadas ao extrativismo sustentável, especialmente na Amazônia;

· Identificar e incentivar a criação de mecanismos de crédito para o extrativismo;

· Fomentar projetos de desenvolvimento sustentável, capacitação e gestão ambiental em comunidades tradicionais, quilombolas e indígenas; 

· Fomentar a criação de UCs de uso sustentável com enfoque na produção familiar;

· Apoiar a infra-estrutura física nas áreas de produção extrativista, com implantação e modernização de unidades de beneficiamento, incluindo apoio à diversificação da produção, assistência técnica, comercialização e incentivo tecnológico;

· Certificar produtos extrativistas;
· Definir estratégia específica de apoio à gestão ambiental e à produção sustentável em terras indígenas, assentamentos de reforma agrária, de quilombolas e de outras populações tradicionais, as quais devem participar do processo decisório, levando em consideração os aspectos sócio-culturais e ambientais;

· Assegurar a realização de Avaliação Ambiental Estratégica na formulação e na implementação das políticas setoriais e de empreendimentos que tenham impactos sobre a biodiversidade e as populações tradicionais, requisito para o seu licenciamento e financiamento;
· Relacionar ações das áreas indígenas com a FUNASA;
· Incentivar, inclusive com capacitação, a participação das comunidades tradicionais nos Conselhos de Meio Ambiente, de Recursos Hídricos e Comitês de Bacia Hidrográfica;
· Levar em conta, na elaboração de Políticas Públicas, o patrimônio cultural brasileiro (art 216 da CF).
Tema 9 - Política Florestal

Projetos e Ações:

· Ampliar linhas de financiamento que utilizam fundos constitucionais para financiar manejo florestal sustentável, recuperação de áreas degradadas e produção agropecuária em áreas já desmatadas; 

· Ampliar linhas de financiamento que utilizam fundos constitucionais para financiar manejo florestal sustentável, recuperação de áreas degradadas, nascentes e produção agropecuária em áreas já desmatadas;

· Definir arcabouço institucional para fomento da atividade florestal e implantar as metas do Programa Nacional de Florestas; 

· Aprovar no Congresso e regulamentar a Lei de Gestão de Florestas Públicas;

· Elaborar legislação para fundos de ciência e tecnologia florestal;

· Promover a pesquisa florestal, principalmente quanto à utilização de espécies florestais nativas para fins de reflorestamento; 

· Promover ampla campanha de recomposição e averbação de áreas de reserva legal, utilizando-se de mecanismos de compensação ambiental; 

Extensão florestal

· Implementar sistema de assistência técnica florestal, em especial para pequenos produtores rurais, visando à produção florestal sustentável; 

·  Fomentar projetos de extensão florestal, com treinamentos e capacitação em atividades florestais;

Manejo florestal

· Monitorar os planos de manejo florestal e as áreas plantadas por meio de critérios e indicadores de sustentabilidade genéticos e ecológicos;

· Controlar e monitorar as atividades florestais e os desmatamentos;

· Elaborar planos de manejo para o mogno, seguindo o novo marco regulatório; 

· Instalar centros de capacitação em manejo florestal;
· Implementar o Centro Nacional de Apoio ao Manejo Florestal – CENAFLOR;

· Implantar quatro bases de treinamento do CENAFLOR na Amazônia;

· Estruturar o Sistema Modular de Implementação do Manejo Florestal (Manejo Simplificado);
· Articular o manejo florestal com questões relacionadas com a epidemiologia;
Informações

· Implantar Sistema Nacional de Informações Florestais;
Financiamento

· Definir mecanismos e instrumentos de créditos e iniciar ajustes necessários à atividade florestal sustentável;

· Reformular mecanismo de cobrança da taxa de reposição florestal;

· Reavaliar, fiscalizar e monitorar o cumprimento dos programas de reposição florestal obrigatória;

· Fortalecer a política de utilização dos créditos de reposição florestal pelo incentivo à criação de associações de reflorestamento; 

· Isentar de taxas o manejo florestal na pequena propriedade em todo o território nacional; 

· Implementar ações para viabilizar a liberação dos recursos do Pronaf Florestal;

Licenciamento

· Simplificar e padronizar procedimentos de licenciamento ambiental para assentamentos e projetos de agricultura familiar;

· Encaminhar para licenciamento ambiental os projetos de assentamento implantados até 2003;

· Elaborar projeto de construção de casas populares com madeira apreendida.

· Adaptar os mecanismos de implantação de assentamentos para o modelo de assentamento florestal e implementar modelos de assentamentos florestais em parcerias entre órgãos federais, estaduais e municipais;

· Descentralizar a captação e a distribuição dos recursos oriundos da Taxa de Reposição Florestal Obrigatória, de forma a garantir que 30% desses recursos sejam destinados à região de origem, por meio de uma gestão transparente, com a participação dos usuários de madeira, da sociedade civil e dos governos federal, estadual e municipal. 

Tema 10 - Prevenção e Combate a Desmatamento, Queimadas e Incêndios Florestais

Projetos e Ações:

· Operacionalizar os mecanismos legais existentes para a implementação da prática do manejo florestal sustentável, de combate às queimadas e aos incêndios florestais;

· Realizar ações emergenciais de ordenamento fundiário e controle de desmatamento e exploração madeireira ilegal;

· Capacitar técnica e estruturalmente órgãos públicos, brigadas voluntárias e comunitárias;

· Reduzir a taxa bruta de desmatamento com aumento de 10% no emprego associado a atividades econômicas sustentáveis na região da Amazônia;

· Criar disque-denúncia contra incêndios florestais e desmatamentos;

· Integrar equipamentos, logística e bases de operação do MMA, Justiça, Defesa e Trabalho como ação do Plano de Prevenção e Controle de Desmatamento na Amazônia (PPCD); 

· Realizar a manutenção de brigadas de prevenção e combate a incêndios florestais;

· Realizar grandes e intensas operações de fiscalização e combate às práticas de desmatamento, queimadas e exploração madeireira ilegais, assim como de grilagem de terras públicas;

· Prover mais investimentos em técnicas de prevenção e de combate a incêndios florestais e em técnicas alternativas às queimadas.

Tema 11 - Turismo Sustentável

Projetos e Ações:

Ações integradas

· Selecionar pólos e regiões a serem priorizadas para o desenvolvimento do turismo sustentável, apoiando a comercialização de produtos e destinos; 

· Elaborar e estabelecer diretrizes para a avaliação da capacidade de suporte dos locais de visitação turística; 

· Desenvolver parâmetros para a classificação de risco de meios físicos para a prática de atividades turísticas;

· Estabelecer indicadores para avaliação do Plano Nacional de Turismo;

· Submeter ao Congresso Nacional proposta de marco regulatório da atividade turística – Lei Geral do Turismo;

Ecoturismo

· Elaborar estratégia regional para ecoturismo, com destaque para a capacitação;

· Definir mecanismos de apoio à certificação do turismo sustentável;

· Facilitar o acesso ao crédito e simplificar o mecanismo de concessão de financiamento aos empreendimentos direta ou indiretamente relacionados com ecoturismo;

· Apoiar a implantação de infra-estrutura nos pólos ecoturísticos;
· Elaborar diagnóstico do turismo sustentável, inclusive estudo de mercado;

· Financiar projetos de desenvolvimento do ecoturismo, capacitar e prestar assistência técnica em pólos de ecoturismo;

· Criar política específica de ecoturismo para as terras indígenas;

· Implantar Sistema de Informações Georreferenciadas para o Desenvolvimento do Ecoturismo;

· Garantir às populações tradicionais residentes no interior de unidades de conservação as condições asseguradas pelo SNUC de participação no desenvolvimento das atividades ecoturísticas. 

Tema 12 - Gestão da Política de Meio Ambiente

Projetos e Ações:


· Promover projetos de gestão integrada do meio ambiente;

· Promover projetos de gestão integrada do meio ambiente com a gestão de recursos hídricos;

· Realizar a II Conferência Nacional do Meio Ambiente (2005), com Conferências estaduais e municipais e, possivelmente, regionais de Meio Ambiente, em sua versão adulta e infanto-juvenil;
Capacitação


· Capacitar servidores públicos em processos de qualificação e requalificação;

· Promover a formação e a capacitação de gestores e conselheiros ambientais, por meio da Comissão Tripartite, envolvendo União, estados e municípios;

· Expandir a capacidade institucional dos municípios incluídos no Programa Nacional de Capacitação de Municípios para a Gestão Ambiental;

· Estimular a ampliação dos quadros funcionais das polícias ambientais e dos órgãos executivos ambientais, melhorando sua capacidade técnica para fiscalizar e realizar ações de educação ambiental;

· Capacitar lideranças sociais para o desenvolvimento sustentável; 
· Desenvolvimento de rede de capacitação integrada com a rede de capacitação da saúde;
Indicadores 

· Sistematizar indicadores existentes e gerar novas informações ambientais, a serem inseridas no SINIMA; 

· Padronizar sistema de indicadores ambientais a partir de marco conceitual comum;

· Inserir novas variáveis ambientais no sistema estatístico do país;

· Difundir e implementar junto às instituições de governo o uso de novos agregados macroeconômicos para subsidiar a formulação de políticas de desenvolvimento sustentável;
· Articular o sistema de indicadores ambientais com o de saúde ambiental.
Tema 13 - Estruturação e Funcionamento do Sisnama

Projetos e Ações:

Estruturação 

· Efetivar o funcionamento da Comissão Tripartite (MMA, Abema e Anamma), das Comissões Tripartites Estaduais e da Comissão Bipartite, no Distrito Federal; 

· Elaborar lei complementar para o Artigo 23 da Constituição Federal, que regula o federalismo cooperativo, definindo competências entre o Governo Federal, os estados e os municípios; 

· Incrementar a implementação do Sisnama, por meio da internalização e regulamentação de resoluções do Conama, conforme acordos nas Comissões Tripartites;

Planejamento

· Regulamentar o Artigo 24 da Constituição Federal para fortalecer a cooperação intermunicipal, por meio de estímulo aos consórcios que integram as microrregiões, possibilitando o desenvolvimento de planos de desenvolvimento sustentável;

· Criar e fortalecer órgãos de planejamento urbano e regional, reforçando a dimensão ambiental em suas estruturas técnico-burocráticas, aperfeiçoando suas bases de dados sobre unidades territoriais de gestão e planejamento;

· Estimular o planejamento estratégico em todos os órgãos e entidades, compreendendo a definição de missão, objetivos e metas, conjugada à implementação de indicadores de desempenho e de processos contínuos de melhoria da gestão;

· Promover a reestruturação dos órgãos públicos, federais, estaduais e municipais, nos setores de pesquisa, ensino, assistência técnica, extensão rural e meio ambiente, para a otimização de suas atribuições na promoção do desenvolvimento sustentável; 

Informação

· Desenvolver e implementar o Sinima de forma integrada com o Sisnama, ampliando, dessa forma, o nível de intercâmbio de informações relevantes entre os órgãos que o compõem;
· Desenvolver e implementar o Sinima de forma integrada com o Sisnama e o Sistema de Informações de Recursos Hídricos, ampliando, dessa forma, o nível de intercâmbio de informações relevantes entre os órgãos que o compõem;
· Desenvolver estatísticas ambientais e definir indicadores de desenvolvimento sustentável para o gerenciamento das políticas públicas, adotando os princípios e estratégias contidos na Agenda 21 Brasileira e nas Agendas 21 locais; 

Compras públicas sustentáveis

· Normatizar procedimentos, internalizar indicadores e critérios para compras públicas sustentáveis;

· Aprimorar as leis que regulamentam compras e licitações do poder público, dando prioridade à reutilização de materiais e à aquisição de material reciclado, além de bens e serviços produzidos de modo sustentável;

· Promover a cultura da poupança para a produção de bens e serviços, públicos e privados, evitando a superposição de ações, a irracionalidade dos procedimentos e os gastos supérfluos.

Tema 14 - Qualidade Ambiental

Programas e Ações:

Licenciamento

· Normatizar, por meio de instrumento legal, a atuação e as respectivas competências para o licenciamento ambiental entre os diferentes níveis de governo;
· Internalizar, nos três níveis de governo, as regras e procedimentos para o licenciamento ambiental;

· Priorizar o licenciamento ambiental na Comissão Tripartite Nacional e nas Tripartites estaduais;

· Criar resolução, no âmbito do Conama, que trate de licenciamento ambiental para a aqüicultura em geral;

· Regulamentar e divulgar, nos três níveis de governo, a inter-relação entre licitação de projetos e obras de infra-estrutura e as regras e procedimentos de licenciamento ambiental;

· Estabelecer normas para descentralização do licenciamento ambiental federal e do acompanhamento da implementação das condicionantes das licenças;

· Modernizar o processo de licenciamento ambiental;

· Propor recomendação sobre os incentivos à produção e instalação de equipamento e à criação ou absorção de tecnologia, voltadas para a qualidade ambiental;

· Definir procedimentos conjuntos, inclusive regras jurídicas, para outorga de recursos hídricos e licenciamento ambiental;
· Regulamentar os parâmetros de qualidade de competência da gestão de recursos hídricos e da gestão ambiental
· Considerar a avaliação de risco à saúde humana e de comunicação de risco nos procedimentos de licenciamento ambiental.
Transportes

· Apoiar projetos-piloto de gestão ambiental do transporte urbano;

· Priorizar o aumento da eficiência e da conservação de energia, a promoção da intermodalidade no transporte, o planejamento integrado do transporte interestadual e urbano; 

· Implementar as inspeções técnicas veiculares;
· Capacitar para o controle da poluição atmosférica;

· Efetivar o controle de poluentes sonoros, visuais e atmosféricos;

Conama

· Propor resolução do Conama para a definição do fluxo residual mínimo para manutenção de biótica aquática;

· Propor resolução do Conama sobre o uso e contaminação dos solos;
· Rever resoluções do Conama que dispõem sobre o Programa Nacional de Controle da Poluição do Ar – PRONAR, sobre padrões de qualidade do ar;
· Rever resolução do Conama que dispõe sobre o Programa Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora;
· Estudar a efetividade das Resoluções do CONAMA frente à hierarquia normativa, guardando o princípio da participação pública.
Telecomunicações

· Criar uma agenda comum entre os ministérios do Meio Ambiente, das Comunicações, da Saúde e das Cidades para a análise do sistema de telecomunicações, com ênfase nos efeitos sobre a saúde pública, incorporando a sustentabilidade sócio-ambiental e compatibilizando os artigos 170 e 225 da Constituição Federal;

· Adotar medidas para mitigar os efeitos e controlar as emissões de ondas eletromagnéticas dos sistemas de telecomunicações (telefonia celular, radiodifusão etc);

· Propor resolução do Conama específica sobre empreendimentos que trabalham com campos e radiações eletromagnéticas não-ionizantes, consideradas potencialmente perigosas;

Audiências públicas
· Fomentar, no âmbito do Sisnama, mecanismos efetivos de divulgação e de participação popular em audiências públicas, assim como promover a capacitação dos interessados em discutir os impactos ambientais dos empreendimentos. 

· Fomentar, no âmbito do SISNAMA e SNRH as consultas públicas sobre projetos, programas e planos governamentais.

Tema 15 - Política Nacional de Saneamento Ambiental

Projetos e Ações:

· Formular em lei e acompanhar a Política Nacional de Resíduos;

· Revisar manuais, sistemáticas de apresentação de projetos e indicadores, inserindo a variável ambiental em projetos de saneamento; 

· Estabelecer a Política Nacional de Saneamento Ambiental e a ação integrada dos Ministérios das Cidades, da Saúde, de Educação e do Meio Ambiente com os governos estaduais, municipais e do Distrito Federal;

· Investir intensivamente na elaboração e na execução de planos municipais de saneamento ambiental, entendendo a questão como um direito universal; 

· Investir intensivamente na elaboração e na execução de planos municipais de saneamento ambiental, entendendo a questão como um direito universal, garantindo o abastecimento de 40 litros de água por dia a todos;

· Priorizar os investimentos em infra-estrutura urbana, especialmente os destinados à universalização do saneamento básico, nos próximos dez anos;
· Atuar em conjunto com organizações não-governamentais e governos para divulgação das boas práticas de saneamento ambiental; 
· Aprovar e implementar Lei de Política Nacional de Saneamento Ambiental, assim como políticas municipais contemplando a gestão integrada, compartilhada e participativa de resíduos sólidos;

· Realizar estudos e pesquisas para a elaboração de programas integrados do setor de saneamento ambiental com as demais políticas públicas urbanas;

· Realizar estudos e pesquisas para a elaboração de programas integrados do setor de saneamento ambiental com as demais políticas públicas urbanas e Planos de Bacia Hidrográfica;
· Realizar seminários regionais de consulta pública sobre a proposta de Política Nacional de Saneamento Ambiental;

· Garantir a universalização do saneamento ambiental, sendo sua gestão pública, com participação popular;

· Condicionar os investimentos federais à elaboração participativa de plano municipal de saneamento ambiental, sujeito à aprovação prévia dos conselhos gestores municipais e associado a programas de educação ambiental;

· Institucionalizar pelo GT interministerial a integração das ações de saneamento ambiental no âmbito do governo federal;

· Criar um sistema de saneamento ambiental no país com controle social, estimulando as comunidades a fiscalizar a correta e completa execução das obras e abrindo-lhes canais que permitam a apresentação de reclamações e a formulação de denúncias.

Tema 16 - Resíduos Sólidos Urbanos

Projetos e Ações:

· Estabelecer em lei a Política de Resíduos Sólidos;

· Aperfeiçoar manuais de orientação para a formulação de Planos de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS);

· Apoiar a elaboração de projetos, inclusive demonstrativos, para implantação e ampliação dos sistemas de gestão ambiental de resíduos sólidos urbanos;
· Apoiar projetos de aproveitamento energético das emissões de metano resultantes de resíduos sólidos;

· Apoiar a organização e o desenvolvimento de cooperativas atuantes com resíduos sólidos;
· Promover programas de geração de renda para população mais pobre dos grandes centros urbanos, por meio da coleta e reciclagem do lixo;

· Capacitar associações, cooperativas de catadores e entidades da sociedade civil para a elaboração e implementação de Planos de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS) e de projetos específicos em parceria com órgãos federais, estaduais, municipais e ONGs; 

· Implantar comitês gestores locais (Lixo & Cidadania);
· Regulamentar tratamento e destino final de resíduos dos serviços de saúde;

· Regulamentar a destinação final de embalagens e resíduos de embalagens, o lixo eletrônico, o descarte de cartuchos de tinta vazios, a destinação final de resíduos de lâmpadas mercuriais e a destinação final de pilhas e baterias;
· Sistematizar e divulgar lições e experiências inovadoras em gestão ambiental e gestão integrada de resíduos sólidos urbanos;

· Adotar políticas e legislação responsabilizando as empresas pelo recolhimento e destino adequado de resíduos perigosos;

· Promover hábitos de redução do lixo e a implantação da coleta seletiva voltada para reciclagem e aproveitamento industrial. 

Tema 17 - Segurança Química

Projetos e Ações:


· Melhorar a eficiência no combate ao tráfico ilegal de substâncias e resíduos proibidos e controlados;

· Estabelecer valores de referência de qualidade do solo para substâncias naturalmente presentes, em parcerias entre governos federal e estaduais;

· Fomentar a gestão, o controle de contaminantes ambientais e os projetos de gerenciamento e disposição de resíduos industriais e perigosos;
· Implantar o Sistema Nacional de Registro de Liberações e de Transferências de Contaminantes;
 
· Realizar inventário e mapeamento de áreas contaminadas, fontes poluidoras e áreas de risco;

· Promover o aprimoramento técnico-operacional dos órgãos responsáveis pela avaliação e registro de substâncias químicas perigosas;

· Instituir mecanismos políticos, legais, educacionais e científicos que assegurem programas de monitoramento e controle de resíduos de agrotóxicos nos alimentos e no meio ambiente, particularmente nos corpos d'água; 

· Disponibilizar informações sobre consumo, produção, perfil ecotoxicológico de agrotóxicos e afins;

· Controlar agrotóxicos e outras substâncias químicas;

· Capacitar para produção mais limpa, ecoeficiência e segurança química;
· Implantar rede de informações sobre segurança química;

· Definir mecanismos para reparação de danos à saúde humana e ao meio ambiente decorrentes de áreas contaminadas;

· Reduzir o uso de agrotóxicos e afins por meio de campanhas, programas e projetos de incentivo a processos e produtos alternativos; 

· Implantar projeto de base integrada de indicadores de impacto ambiental decorrente de contaminações ambientais e repercussão sobre a saúde humana.
Tema 18 - Combate às Emergências Ambientais

Projetos e Ações:

· Estruturar sistemas estaduais de atendimento às emergências ambientais;
· Sistematizar e disponibilizar informações sobre prevenção, preparação e resposta rápida a emergências ambientais com produtos químicos perigosos – P2R2;

· Capacitar para prevenção, preparação e resposta rápida a emergências ambientais; 

· Implantar Centro de Monitoramento Ambiental;

· Prevenir a poluição hídrica e responder a incidentes de poluição por óleo;
· Prevenir a poluição hídrica e responder a incidentes de poluição por óleo, ou outros produtos contaminantes;
· Fortalecer o Programa Nacional de Emergências Ambientais com vistas a ações de proteção ao abastecimento público e aos mananciais.
· Fortalecer o Programa Nacional de Emergências Ambientais com contingente formado inclusive por Exército, Marinha e Aeronáutica, pelas polícias federal, militar, civil e rodoviária federal, pela Capitania dos Portos e pela Infraero, em parceria com estados e municípios, a fim de apreender cargas e combater severamente os crimes ambientais e contra a biodiversidade.

Tema 19 - Mudanças Climáticas e Meio Ambiente

Projetos e Ações:

· Definir mecanismos de acompanhamento e verificação de emissões de GEE no âmbito do Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente (SINIMA); 

· Fomentar a utilização de biocombustíveis e fontes alternativas de energia renovável;
· Desenvolver e implementar estratégias político-institucionais e de orientação técnica para o manejo agrícola sem a utilização de queimadas;

· Fomentar projetos de desenvolvimento de estudos sobre a ação climática;
· Difundir amplamente a Convenção Quadro de Mudança do Clima e o Protocolo de Quioto, especialmente o MDL para beneficiar micro, pequenas e médias empresas com recursos de projetos de redução de emissões de gases de efeito-estufa e de seqüestro de carbono; 

· Promover medidas para melhorar a exploração econômica da floresta em pé, 
por meio da absorção de recursos para o seqüestro de carbono; 

· Apoiar projetos de redução e absorção de gases de efeito estufa;

· Estimular ações de responsabilidade socioambiental das empresas na redução do crescimento da curva de emissões de GEE;

· Estimular a certificação ambiental de produtos gerados com uso de matéria-prima oriunda de fontes não emissoras de gases de efeito estufa;

· Elaborar e implantar políticas públicas destinadas a estimular o monitoramento e o controle das emissões de GEEs e ampliar a absorção de carbono, envolvendo órgãos governamentais e não-governamentais.

Tema 20 - Zoneamento Ecológico-Econômico

Projetos e Ações:


· Agilizar a elaboração do zoneamento ecológico-econômico, que deverá ser adotado como instrumento básico de planejamento territorial; 

· Agilizar a elaboração do zoneamento ecológico-econômico, que deverá ser adotado como instrumento básico de planejamento territorial e integrado aos Planos de Recursos Hídricos;

· Capacitar gestores públicos em zoneamento ecológico-econômico;
· Promover a gestão ambiental em áreas de fragilidade físico-ambiental;

Informação

· Implantar o Sistema Gerenciador de Banco de Dados sobre Zoneamento Ecológico-Econômico;

· Promover fórum de debates sobre ordenamento territorial e disponibilizar ao público o banco de dados referente ao assunto;

· Promover fórum de debates sobre ordenamento territorial, agregando a bacia hidrográfica, para o planejamento e disponibilizar ao público o banco de dados referente ao assunto;

· Realizar levantamento de informações técnicas e estratégicas para o zoneamento ecológico-econômico;

· Disponibilizar informações técnicas e capacitação em uso de sistemas de informação para gestão do território;

Escalas


· Promover a integração de políticas para as zonas continentais, costeiras e marinhas;
· Promover a integração de políticas para as zonas continentais, costeiras e marinhas e política de recursos hídricos;

· Realizar o Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Costeira;

· Realizar Zoneamento Ecológico-Econômico Estadual na escala 1:250.000;
· Executar o ZEE na escala 1:1.000.000: 

· nas áreas definidas como prioritárias da BR-163, para subsidiar o plano de ordenamento da área;

· na RIDE – Região Integrada de Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal;

· Implantar planos diretores com enfoque ambiental em municípios com áreas ambientalmente sensíveis localizados em regiões metropolitanas;
· Promover parceria entre União, estados e municípios nas políticas de desenvolvimento rural, mediante incentivos à participação local no processo de zoneamento ecológico-econômico; 

· Promover articulações intermunicipais para a realização do zoneamento ecológico-econômico; 

· Limitar a concessão de créditos para a expansão da fronteira agrícola em áreas de fragilidade ambiental, tendo como base as informações dos zoneamentos ecológico-econômicos e o cumprimento integral da legislação ambiental vigente; 

· Disponibilizar diretrizes de ordenamento de uso do espaço e dos recursos ambientais, de forma articulada com os planos regionais e locais; 

· Disponibilizar diretrizes de ordenamento de uso do espaço e dos recursos ambientais e de recursos hídricos, de forma articulada com os planos regionais e locais;

· Deve-se realizar a elaboração participativa do ZEE, envolvendo equipe multidisciplinar dos órgãos do Sisnama, com o estabelecimento de parcerias entre estes e as universidades e órgãos afins.

· Deve-se realizar a elaboração participativa do ZEE, envolvendo equipe multidisciplinar dos órgãos do Sisnama e o SINGREH, com o estabelecimento de parcerias entre estes e as universidades e órgãos afins.

Tema 21 - Combate à Desertificação

Programas e Ações:

· Implementar o Plano de Ação Nacional de Combate à Desertificação (PAN) nas áreas susceptíveis à desertificação;

· Elaborar Plano de Prevenção à Salinização de Solos no Semi-Árido; 

· Capacitar agentes multiplicadores locais para combate à desertificação;

· Fomentar projetos de combate à desertificação;

· Implementar o PAN em parceria entre governos, comitês de bacias hidrográficas e sociedade civil organizada, que promova:

· combate à erosão e incentivo ao reflorestamento de áreas degradadas, utilizando espécies ambientalmente adequadas, prioritariamente nativas, promotoras de segurança alimentar para as populações locais;

· programas de acesso à água, destinados às famílias de baixa renda e às comunidades tradicionais no Semi-árido e em outras regiões;

· estímulo e financiamento a projetos que contemplem metodologias, técnicas e tecnologias de valorização de formas sustentáveis de convivência com o Semi-árido e o Cerrado;

· valorização da energia renovável e de tecnologias afins;

· capacitação das famílias para a convivência com o Semi-árido; 

· programas e projetos de dessalinização da água de poços artesianos de comunidades urbanas e rurais afetadas pela estiagem;

· promover ações visando impedir a ampliação da fronteira salina e a salinização dos recursos hídricos no contexto das bacias hidrográficas, em especial no Nordeste brasileiro.
Tema 22 - Litoral Sustentável

Projetos e Ações:

· Elaborar estratégias para proteção das áreas úmidas brasileiras, incluindo sítios RAMSAR;

· Fomentar projetos de gestão compartilhada do litoral brasileiro;

· Promover a implementação de planos municipais de intervenção na orla marítima;

· Implantar práticas compartilhadas de gestão da orla marítima, por meio da descentralização entre Serviço de Patrimônio da União e 40 municípios, e ações articuladas com os ministérios das Cidades e do Turismo para apoio a ações de ordenamento de uso e ocupação da orla;

· Implantar práticas compartilhadas de gestão ambiental e de recursos hídricos da orla marítima, por meio da descentralização entre Serviço de Patrimônio da União e 40 municípios, e ações articuladas com os ministérios das Cidades,  e do Turismo e dos órgãos gestores de recursos hídricos para apoio a ações de ordenamento de uso e ocupação da orla;
· Criar Grupo de Trabalho no âmbito da Comissão Interministerial dos Recursos do Mar para elaboração do Código Técnico da Carcinicultura;

· Rever resolução do Conama que dispõe sobre o licenciamento ambiental dos empreendimentos de carcinicultura na zona costeira;

· Delimitar as áreas marinhas ecologicamente sensíveis;

· Desenvolver catálogos de empreendimentos-chave a serem implantados como pólo de atratividade regional e reorientação da pressão sobre a orla marítima;

· Aplicar modelo de gestão ambiental portuária – MMA e Ministério dos Transportes - focalizando licenciamento, resíduos, dragagem e atendimento às convenções internacionais. 

· Rever Plano de Ação Federal para a Gestão da Zona Costeira, com reforço nas articulações entre MMA e Ministério de Ciência e Tecnologia nos projetos Orla, Gestão Integrada dos Estuários e Agendas Portuária e Marítima;

· Definir diretrizes e normas gerais de ordenamento a partir do macro-diagnóstico da Zona Costeira na escala da União e do Atlas de Erosão Costeira.

Tema 23 - Recursos Pesqueiros Sustentáveis

Projetos e Ações:

· Fomentar projetos de uso sustentável dos recursos pesqueiros;
· Promover iniciativas integradas de ordenamento pesqueiro e aqüícola entre o poder público e as organizações representativas desses setores;

· Aperfeiçoar e adequar o sistema de licenciamento pesqueiro e as atividades de aqüicultura, utilizando-se instrumentos como o zoneamento e o georreferenciamento;

· Aperfeiçoar e adequar o sistema de licenciamento pesqueiro e as atividades de aqüicultura e outorgas para uso de recursos hídricos, utilizando-se instrumentos como o zoneamento e o georreferenciamento;

· Realizar o ordenamento pesqueiro em reservas extrativistas;

· Proceder à prospecção, monitoramento e avaliação dos estoques pesqueiros.

· Realizar fiscalização ambiental das atividades do setor pesqueiro;

· Implantar sistema de informação sobre o uso dos recursos pesqueiros;

· Proceder ao licenciamento da pesca amadora.

Tema 24 - Agenda 21

Ações e programas:

· Fornecer subsídios técnicos e administrativos à Comissão de Políticas para o Desenvolvimento Sustentável e Agenda 21 – CPDS;

· Implantar o Sistema Nacional da Agenda 21; 
· Elaborar programa de informação e divulgação da Agenda 21;
· Definir indicadores para o acompanhamento do processo de implementação da Agenda 21 Brasileira;

· Internalizar os princípios da Agenda 21 nos órgãos ambientais e nas políticas públicas municipais, estaduais e federais;

· Acompanhar, avaliar e revisar a Agenda 21 Brasileira através de novas consultas à população;

· Promover a implementação de Agendas 21 Locais, em diversas territorialidades, conforme as diretrizes definidas pela CPDS;

· Criar a Rede de Agendas 21 Locais;
· Implantar o banco de dados de Agendas 21 Locais;
· Definir indicadores de desempenho para avaliação e monitoramento das Agendas 21 Locais e seus impactos para o desenvolvimento local;

· Estimular a integração entre Planos Diretores Municipais e Agenda 21;
· Identificar fontes de financiamento para ações de desenvolvimento sustentável;
· Certificar processos de Agenda 21 Locais pela CPDS;

· Promover, articular  e apoiar a formação continuada de multiplicadores em Agenda 21 Local;

· Elaborar material didático e técnico para as atividades de capacitação, divulgação e apoio aos agentes promotores de Agendas 21 Locais;

· Implementar um sistema de monitoramento e avaliação do processo de formação continuada.
Tema 25 - Educação Ambiental para Sociedades Sustentáveis

Projetos e Ações:

· Fomentar projetos integrados de educação ambiental;

· Estimular e apoiar a criação e o fortalecimento de fundos socioambientais estaduais de apoio a pequenos projetos com carteiras de Educação Ambiental;

· Promover e apoiar ações de Educação Ambiental em todos os demais temas;

· Implantar o Sistema Brasileiro de Informação sobre Educação Ambiental (Sibea);

· Consolidar um balanço das experiências de educação ambiental e desenvolvimento sustentável no Brasil e avaliar os seus resultados; 

· Apoiar a gestão compartilhada da educação ambiental;

· Produzir e veicular programas de educação ambiental;

· Apoiar a formação de educadores ambientais;
· Todos os programas de desenvolvimento sustentável do Brasil rural deverão ter um forte componente de educação ambiental, particularmente no que se refere ao manejo dos recursos naturais das microbacias hidrográficas.

· Todos os programas de desenvolvimento sustentável do Brasil rural e urbano deverão ter um forte componente de educação ambiental, particularmente no que se refere ao manejo dos recursos naturais das microbacias hidrográficas.

Tema 26 - Planejamento Energético Sustentável

Programas e Ações:

· Aplicar a Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) para avaliação do conjunto de empreendimentos priorizados por bacia hidrográfica;

· Criar proposta de metodologia de aplicação da AAE para petróleo e gás natural;

· Construir procedimentos específicos para o controle ambiental de projetos de novas fontes renováveis de energia;

· Definir (MMA-MME) empreendimentos prioritários a serem examinados;

· Priorizar estudos para o licenciamento dos empreendimentos já licitados;
· Incluir no planejamento de médio prazo do setor elétrico estudos sobre repotenciação de usinas hidrelétricas;

· Implementar campanhas conjuntas MMA/MME de divulgação do combate ao desperdício de energia;

· Implementar plano estratégico de conservação e uso racional de energia, conside  Implantar a Empresa de Pesquisa Energética (EPE) e estruturar sua área ambiental, com participação do MMA;

· rando as lições do Programa de Conservação de Energia Elétrica (Procel);

· Incentivar e garantir a participação dos estados e dos municípios na construção das políticas energéticas, especialmente no âmbito dos interesses regionais;

· Estimular a criação de centros de produção mais limpa e de energia renovável; 

· Promover a universalização do acesso a energia e a comunicação como forma de aplicação do princípio da sustentabilidade na promoção da infra-estrutura, priorizando o uso de fontes alternativas renováveis, notadamente no meio rural e nas localidades urbanas isoladas;

· Dinamizar o Procel por meio de metas mais ambiciosas, mais recursos técnicos e financeiros e tornando-o uma ferramenta efetiva de redução das emissões de gases do efeito estufa (GEEs).
� “Criar agendas positivas entre o MMA e os demais ministérios que compõem o governo, as quais deverão constar da Agenda Nacional do Meio Ambiente, como forma de garantir transversalidade à questão ambiental. A agenda ambiental comum entre o MMA e os demais ministérios deverá servir de base para se escolher os temas para as próximas versões da Conferência Nacional de Meio Ambiente, devendo também incorporar o conceito de sustentabilidade sócio-ambiental no desenvolvimento das políticas públicas, principalmente no que se refere às questões energéticas, agrícolas, pesqueiras e de infra-estrutura, com ampla participação da sociedade. Para tal, é recomendada a constituição de um fórum de integração dos órgãos do governo federal”.


 “Estabelecer e fortalecer as agendas nacional, distrital, estaduais e municipais de meio ambiente, para as quais as respectivas conferências deverão estabelecer diretrizes e prioridades, garantindo ampla participação da sociedade e considerando a diversidade biológica e cultural no fortalecimento do Sisnama. Essas agendas deverão ser revisadas a cada dois anos, fornecendo novas diretrizes e prioridades, levando em consideração as ações prioritárias já relacionadas na Agenda 21 Brasileira”.





� Agenda 21 - documento assinado pelos chefes de Estado de cerca de 150 países durante a Conferência Mundial para o Meio Ambiente e Desenvolvimento, ocorrida no Rio de Janeiro em 1992, contendo um conjunto de metas para o alcance do desenvolvimento sustentável no século 21. Posteriormente, cada país comprometeu-se a elaborar a sua própria Agenda 21, surgindo, em decorrência, a Agenda 21 Brasileira.








� As Metas do Milênio resultam da compilação dos vários objetivos e metas estabelecidos nas conferências mundiais ocorridas ao longo dos anos 90 (sobre população, meio ambiente e desenvolvimento, gênero, habitat, direitos humanos, desenvolvimento social etc.) numa grande agenda mundial de desenvolvimento e combate à pobreza a ser vencida até 2015.
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